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REQUERIMENTO Nº      , de 2014 – CI 

 

Nos termos do art. 90, incisos VI e XI, do Regimento 

Interno do Senado Federal, e com base no Relatório Final do 1º 

Fórum Nacional de Infraestrutura e respectivas recomendações, 

requeiro estudo completo da Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, por meio de Nota Informativa, com possibilidade de minuta 

de proposição legislativa, sobre a elaboração de regime tributário, 

incluindo a CIDE (Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico), para o setor de combustíveis, de modo a valorizar as 

externalidades positivas do etanol e garantir sua competitividade. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 A Comissão de Serviços de Infraestrutura do Senado promoveu, 

nos dias 27 e 28 de março deste ano, o 1º Fórum Nacional de 

Infraestrutura – Soluções para o desenvolvimento brasileiro – do qual 

resultaram 101 propostas e sugestões de várias ordens dos 

segmentos da infraestrutura. 

 Depois de uma sistematização e consolidação, restaram 78 

recomendações, dentre as quais, oriunda da Mesa Redonda de 
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Combustíveis, a elaboração de um regime tributário, incluindo a 

CIDE, para o setor de combustíveis. O objetivo é valorizar as 

externalidades positivas do etanol e garantir sua competitividade, 

dada a importância estratégica desse combustível para o país. 

 A opção pela solicitação de Nota Informativa com estudo 

técnico da Consultoria Legislativa do Senado deu-se em virtude não 

só da complexidade do tema, mas também da necessidade prévia de 

suporte especializado para avaliação, por parte da Comissão de 

Serviços de Infraestrutura, da viabilidade técnica, jurídica e política 

quanto à elaboração de futura proposição legislativa. 

 No caso, a possível proposição legislativa resultante será, 

posteriormente, deliberada pela CI. Se aprovada, terá seu trâmite 

regimental iniciado como de autoria desta Comissão. 

  Sala da Comissão, em    

 

FERNANDO COLLOR 

Senador 
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